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 Extrato de Termo de Contrato
Processo SEI 027.00000868/2023-42.
Contrato ST nº 045/2023.
Valor: R$ 60.323,57 (sessenta mil, trezentos e vinte e três 

reais e cinquenta e sete centavos).
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: PROMO Inteligência Turística - EIRELI, inscrita 

sob o CNPJ n° 40.460.019/0001-74.
Data da assinatura: 30/11/2023.
Objeto: Participação no evento Conferência Anual USTOA 

2023 e renovação da filiação na USTA 2024, nos dias 02 a 06 
de novembro de 2023, no JW Marriot, em Los Angeles - Estados 
Unidos.

 Parcerias em 
Investimentos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Consulta Pública SPI nº 02/2023
A Secretaria de Parcerias em Investimentos do Governo do 

Estado de São Paulo (SPI-SP) comunica que realizará CONSULTA 
PÚBLICA para colher sugestões e contribuições para aprimora-
mento do PROJETO DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
LOTÉRICOS, nas modalidades lotéricas de loteria de prognóstico 
específico, loteria de prognóstico esportivo, loteria de prognós-
tico numérico e loteria instantânea, da Loteria Estadual de São 
Paulo, criada para o custeio de ações voltadas à assistência 
social e à redução da vulnerabilidade social no Estado.

Os documentos relevantes para a concessão, regulamentos 
e formas de participação na consulta pública estarão disponíveis 
a partir do dia 14 de dezembro de 2023 por meio de data room, 
cujo acesso é concedido mediante pedido encaminhado ao 
e-mail consultaloterias@sp.gov.br, contendo nome completo, 
e-mail, CPF, instituição, telefone e cidade do solicitante.

O prazo para envio de contribuições vai até o dia 31 de 
janeiro de 2024. 

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÕES 172ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO DIRETOR DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Processo SEI! nº 021.00002244/2023-29
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, diante dos 
elementos de instrução do feito, que fundamentam a presente, 
DELIBERA nos seguintes termos:

APROVA a minuta do Décimo Primeiro Termo Aditivo e 
Modificativo nº 011/2023 (SEI! nº 0014751370) e seus Anexo 1 
( SEI! nº 0014751568) e Anexo 2 (SEI! nº 0014751630) ao Con-
trato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014, firmado com 
a Concessionária Rodovia dos Tamoios S.A., com a finalidade de 
autorizar, mediante o atendimento pelo PARCEIRO PRIVADO das 
exigências legais envolvidas, a liberação para fins de operação 
especial dos Lotes 1 e 2 dos CONTORNOS, a fim de contemplar 
a intensa demanda do período de verão e, ainda, a continuidade 
da operação até a conclusão das obras para automação dos 
túneis (“operação especial”), conforme condições técnicas, 
financeiras e operacionais;

DETERMINA a remessa dos autos ao Poder Concedente para 
prosseguimento, em observância a Lei Estadual nº 17.293/20, 
que alterou o artigo 4º, inciso V, da Lei Complementar nº 914/02, 
excluindo a atribuição da Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP 
para celebrar contratos de prestação de serviços públicos de 
transportes;

DETERMINA que, caso o Décimo Primeiro Termo Aditivo e 
Modificativo nº 011/2023 seja celebrado, o Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo seja oficiado nos termos do artigo 99 da 
Instrução Normativa nº 01/2020; e

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações da Secretaria de Parcerias em Investimentos, 
das Áreas Técnicas desta ARTESP e das Diretorias de Assuntos 
Institucionais, de Operações, de Controle Econômico e Finan-
ceiro desta ARTESP resultantes no Ofício SPI SEI nº 7219476, 
SEI! nº 8593989, SEI! nº 8774376, SEI! nº 9629875, SEI! nº 
0012052744, SEI! nº 0012740819, SEI! nº 0012773879, SEI! nº 
0012773879, SEI! nº 0012941500, SEI! nº 0012941500, SEI! nº 
0013667906, SEI! nº 0013738952, SEI! nº 0013760494, SEI! nº 
0013761043, SEI! nº 0013844318, SEI! nº 0013911766, SEI! nº 
0013914393, SEI! nº 0013917539, SEI! nº 0014607067, SEI! nº 
0014607440, SEI! nº SEI! nº 0014607440, SEI! nº 0014658981, 
SEI! nº 0014661855, SEI! nº 0014686580, SEI! nº 0014687891, 
SEI! nº 0014707395 e SEI! nº 0014713107, e no pronunciamento 
da DD Consultoria Jurídica da ARTESP resultante no Parecer CJ/
ARTESP nº 636/2023 – SEI! nº 0014534283.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
Processo SEI! nº 134.00015793/2023-03.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da Agência Reguladora 
de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo - ARTESP, no uso de suas atribuições legais, diante dos 
elementos de instrução do feito, que fundamentam a presente, 
DELIBERA nos seguintes termos:

AUTORIZA o reajuste dos tetos das tarifas aeroportuárias 
de embarque, conexão, pouso e permanência domésticas para 
o segundo ano contratual para a Concessionária SPE Aeropor-
tos Paulista ASP S.A. aplicando a fórmula da Cláusula 10.1 do 
Contrato de Concessão, conforme valores explícitos nas tabelas 
do ANEXO 01, para vigorar a partir das 00:00:00 hora de 12 de 
janeiro de 2024;

CONCEDE, vistas processuais, pelo prazo de 7 (sete) dias, 
a contar desta publicação, considerando que os autos do pro-
cesso estarão disponíveis no Centro de Documentação desta 
Agência; e

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações das Áreas Técnicas desta ARTESP e das Diretorias 
de Assuntos Institucionais, de Controle Econômico e Financeiro 
e Geral desta ARTESP resultantes no Despacho SEI! nº 6398725, 
Despacho SEI! nº 9555389, Despacho SEI! nº 11049829, Parecer 
SEI! nº 001811666, Despacho SEI! nº 0012053605, Despacho 
SEI! nº 0012054659, Despacho SEI! nº 0012337906, Despacho 
SEI! nº 0012905526, Despacho SEI! nº 0012905854, Despacho 
SEI! nº 0013785711, Relatório SEI! nº 0014040139, Despacho 
SEI! nº 0014041597, Despacho SEI! nº 0014063671, Despacho 
SEI! nº 0014336675, Despacho SEI! nº 0014448513 e Despacho 
SEI! nº 0014604278, e no pronunciamento da DD Consultoria 
Jurídica da ARTESP resultante no Parecer CJ/ARTESP nº 595/2023 
- Parecer SEI! nº 001811666.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2378/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 
28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de 
passageiros de interesse metropolitano sob regime de freta-
mento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58082-A 08/12/2023 CVP 9026 JOSÉ CARLOS MACHADO

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2379/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

CSA - CONSTRUTORA SOUZA ARAUJO LTDA
RF AIIPM Data Valor
09021/23 2620625-C 30/11/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2380/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

PLASTIMETAL- ARTEFATOS DE PLASTICOS E METALICOS 
LTDA
RF AIIPM Data Valor
09083/23 2621230-C 01/12/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2381/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

WM PINTURAS LTDA
RF AIIPM Data Valor
09082/23 2621241-C 01/12/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2382/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
REAL VAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA

RF AIIPM Data Valor
09188/23 2622245-E 07/12/2023 R$ 130,31

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2383/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58084-D 10/12/2023 FCH 3C74 MANTIQUEIRA CJ TRANSPORTES
    LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LT
58086-D 10/12/2023 EJZ 6991 EMPRESA DE ONIBUS ROSA LTDA

 Turismo e Viagens
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
EXTRATO 1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

40/2022
Processo SEI 027.00000817/2023-11
Período: 12 meses
Fundamento Legal – Artigo 57, inciso II, da Lei federal nº 

8.666/93
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE PARA 

PROCESSOS FÍSICOS, BEM COMO ARMAZENAMENTO, CON-
SULTA, GESTÃO DOCUMENTAL, IDENTIFICAÇÃO E CADASTRA-
MENTO

Contratante: Secretaria de Turismo e Viagens do Estado de 
São Paulo

CNPJ: 08.574.719/0006-52,
Contratada: ARMAZENA ARMAZENS GERAIS LTDA
CNPJ: 66.582.354/0001-08
Data de assinatura: 07/12/2023

 COORDENADORIA DE TURISMO
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SEI 027.00000897/2023-12.
Contrato ST nº 047/2023.
Valor: R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGENCIAS DE 

VIAGENS DE SÃO PAULO - ABAV/SP, inscrita sob o CNPJ n° 
62.538.855/0001-28.

Data da assinatura: 05/12/2023.
Objeto: Participação no evento ABAV Meeting SP – 2ª 

edição, nos dias 07 a 08 de dezembro de 2023, em São Paulo.
 Extrato de Termo de Contrato
Processo SEI 027.00000802/2023-52.
Contrato ST nº 046/2023.
Valor: R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Contratante: SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ sob o nº 08.574.719/0003-00.
Contratada: Fundação 25 de Janeiro, inscrita sob o CNPJ n° 

53.083.002/0001-58.
Data da assinatura: 01/12/2023.
Objeto: Participação no evento 6ª edição do Expo Fórum 

Visite São Paulo, no dia 05 de dezembro de 2023, no Sheraton 
WTC São Paulo, em São Paulo/Capital.

MR TRANSPORTES & SERVICOS LTDA
RF AIIPM Data Valor
09115/23 2621320-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

ONYX VALE LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA-ME
RF AIIPM Data Valor
09116/23 2621332-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

PINDATUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
09127/23 2621447-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

REGINA S. VIANA SILVA LOCADORA DE VANS UNIPESSOAL 
LTDA
RF AIIPM Data Valor
09125/23 2621423-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

REIS TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA. - ME
RF AIIPM Data Valor
09131/23 2621502-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SILVA TRANSPORTES E FRETAMENTO EIRELI
RF AIIPM Data Valor
09114/23 2621319-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPASSO FRETAMENTO E TURISMO LTDA - ME
RF AIIPM Data Valor
09121/23 2621381-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09126/23 2621435-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSPORTADORA TURISTICA NATAL LTDA
RF AIIPM Data Valor
09129/23 2621460-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

UNIÃO DO LITORAL TRANSPORTE E TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
09128/23 2621459-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VENETUR TURISMO LTDA
RF AIIPM Data Valor
09130/23 2621484-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VIACAO COMETA S A
RF AIIPM Data Valor
09117/23 2621344-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCR/2371/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso IV, Letra k
Não fazer ou interromper a viagem, sem justa causa.
ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE DO PARAÍBA LTDA

RF AIIPM Data Valor
09143/23 2621472-D 04/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A.

RF AIIPM Data Valor
09088/23 2621496-D 04/12/2023 R$ 52,12 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCR/2372/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS
RF AIIPM Data Valor
09166/23 2621654-D 07/12/2023 R$ 5212,21 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2373/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 
28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de 
passageiros de interesse metropolitano sob regime de freta-
mento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58078-D 08/12/2023 FQR 7920 CM TURISMO EIRELI
58080-D 08/12/2023 BCV 2I47 LUIZ ANTONIO DA SILVA

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2374/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primei-

ro, artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao 
Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 
de 03/06/88, 36.963 de 23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, com-
plementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 
08/08/01, em seu artigo 28-A - veículo pertencente a empresa 
registrada que não estiver cadastrado ou com selo de vistoria 
vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58079-D 08/12/2023 KVH 9B97 JD DA SILVA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2375/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 
28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de 
passageiros de interesse metropolitano sob regime de freta-
mento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58075-E 07/12/2023 FSZ 5396 RICHARD GODOY MOHRING

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2376/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publicação 
do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de 
Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de 
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88, 36.963 de 
23/06/93 e 51.396 de 21/12/06, complementados pelos Decretos 
41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 28-A - veí-
culo pertencente a empresa registrada que não estiver cadastrado 
ou com selo de vistoria vencido.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58076-E 07/12/2023 EKO 9133 REAL VAN LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2377/23
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a 
publicação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade 
de Apreensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 19.835 de 29/10/82, alterado pelos Decretos 
28.478 de 03/06/88 e 36.963 de 23/06/93, complementados 
pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 de 08/08/01, 
em seu artigo 28 - executar serviço de transporte coletivo de 
passageiros de interesse metropolitano sob regime de freta-
mento, sem estar registrado na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos.
APAV-F Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
58081-A 08/12/2023 AUO 8403 BRASIL VEICULOS CIA DE SEGUROS

PAULO SADANORI IMAMURA JUNIOR LTDA
RF AIIPM Data Valor
09029/23 2620730-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

PERITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA ME
RF AIIPM Data Valor
09028/23 2620716-A 01/12/2023 R$ 10,42
09074/23 2621010-A 01/12/2023 R$ 10,42

RODONAVE TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA - EPP
RF AIIPM Data Valor
09034/23 2620790-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

RUBENS MARTINS PIZA TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
09065/23 2620923-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SERV PREST ABC TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
09072/23 2620996-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SKY NAUTILUS NETWORK GERENCIAMENTO DE COTAS 
LTDA
RF AIIPM Data Valor
09039/23 2620844-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SPEED TRANS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE VEICULOS 
LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
09063/23 2620900-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

SUSSANTUR TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO 
LTDA.
RF AIIPM Data Valor
09037/23 2620820-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09064/23 2620911-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

TRANSCOMIN TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA
RF AIIPM Data Valor
09068/23 2620959-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

UNIVERSO EXPRESS LTDA
RF AIIPM Data Valor
09035/23 2620807-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09071/23 2620984-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

VIAÇAO PIRACICABANA S.A.
RF AIIPM Data Valor
09066/23 2620935-A 01/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCR/2369/23
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passageiros 

além do limite permitido.
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM Data Valor
09053/23 2621162-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

MANOEL URBANO BARBOSA COTIA LTDA
RF AIIPM Data Valor
09057/23 2621204-A 01/12/2023 R$ 52,12

ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
09055/23 2621186-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem prévia autorização.
CLECIO AUGUSTO ALVES TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM Data Valor
09054/23 2621174-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

DENIS FIRMINO DE LIMA ME
RF AIIPM Data Valor
09048/23 2621125-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

JOSE LUCAS LOURENCO TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
09046/23 2621101-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

MARCOS ANTONIO DA SILVA EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
09051/23 2621149-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

ROBERTO CARLOS LIMA RAMOS TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
09056/23 2621198-A 01/12/2023 R$ 104,24 (Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra t
Deixar de cumprir resolução, portaria e norma das autorida-

des competentes da STM.
ALEXANDRE COSME FREITAS TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM Data Valor
09058/23 2621216-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

ALEXANDRE RODRIGUES TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
09022/23 2621083-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

ANTONIO MARIO SOARES-ME
RF AIIPM Data Valor
09043/23 2621095-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

DENIS FIRMINO DE LIMA ME
RF AIIPM Data Valor
09049/23 2621137-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

JOSE LUCAS LOURENCO TRANSPORTES ME
RF AIIPM Data Valor
09047/23 2621113-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

JUAREZ DIAS DA COSTA TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
09081/23 2621228-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

MARCOS ANTONIO DA SILVA EIRELI - ME
RF AIIPM Data Valor
09052/23 2621150-A 01/12/2023 R$ 208,49 (Reincidente)

Despacho do Supervisor, de 12-12-2023
PR-RMSP/TCF/2370/23
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa à inspeção.
3ML TRIP EIRELI - ME

RF AIIPM Data Valor
09118/23 2621356-D 04/12/2023 R$ 10,42

AMANHECER TRANSPORTE E TURISMO LTDA EPP
RF AIIPM Data Valor
09124/23 2621411-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

ARD TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
09135/23 2621540-D 04/12/2023 R$ 10,42

C.L.A TRANSPORTES DE PASSAGEIROS LTDA
RF AIIPM Data Valor
09122/23 2621393-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

E P TRANSPORTES LTDA - ME
RF AIIPM Data Valor
09113/23 2621307-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09132/23 2621514-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09133/23 2621526-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)
09134/23 2621538-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

J. A. DA SILVA TRANSPORTES LTDA
RF AIIPM Data Valor
09119/23 2621368-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

JSL S/A.
RF AIIPM Data Valor
09120/23 2621370-D 04/12/2023 R$ 20,85 (Reincidente)

MANTIQUEIRA CJ TRANSPORTES LOCADORA DE VEICULOS 
E TURISMO LT
RF AIIPM Data Valor
09123/23 2621400-D 04/12/2023 R$ 10,42
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